
Passo a passo do recadastramento para PESSOA JURÍDICA
UTILIZE O MOZILLA FIREFOX

ATENÇÃO: ANTES de fazer o Recadastramento da PESSOA JURÍDICA, você deve fazer o 
recadastramento da PESSOA FÍSICA do Responsável legal da empresa. Siga o passo-a-passo de 
como recadastrar Pessoa Física.
Se a Pessoa Física do responsável legal ainda não estiver cadastrada, você deve cadastrá-la antes.

1 - Acesse o site do ibama: www.ibama.gov.br

Digite o CNPJ, senha e código de segurança;



2 – Na janela que informa do recadastramento, clique no SIM



3 – Vai abrir o Formulário do Recadastramento.

Leia as instruções e preencha os campos solicitados.



4 – Digite a sua senha atual e depois cadastre nova senha e a Pergunta e Resposta de segurança. 

ATENÇÃO: Guarde com cuidado essa pergunta e resposta, para poder, depois, recuperar a sua 
senha pelo sistema, sem necessidade de comparecer a uma unidade do Ibama.



 5 – Agora o formulário trará, já preenchidos, os dados do responsável legal e do declarante.



6 – Verifique se os dados estão corretos. Se houver um novo responsável legal e declarante; eles 
devem estar cadastrados no CTF.

Clique na lupa para verificar se eles já estão cadastrados. Se estiverem, devem ser recadastrados; se 
não estiverem, devem ser cadastrados antes do recadastramento da pessoa jurídica.

 



7 – Preencha os campos de endereço e marque a opção correta sobre o endereço de 
correspondência;

Se o endereço da empresa for rural, digite outro endereço para envio de correspondência.

Cadastre dois e-mails atualizados.

Para registro das coordenadas geográficas, utilize o ícone colorido à esquerda



8 - As coordenadas geográficas podem ser registradas com um clique do botão direito do mouse 
sobre o ponto desejado.



9 – Veja abaixo as atividades já registradas no seu Cadastro. NÃO É PRECISO REGISTRÁ-LAS 
NOVAMENTE. Apenas insira NOVAS atividades, se necessário.



10 – Quanto ao porte da empresa, você deve preencher o porte para todos os anos, a partir da data
de início da atividade.

ATENÇÃO: Nesse formulário, só é possível ALTERAR o porte do ano corrente. Para os anos 
anteriores, só é possível INSERIR o porte. Para ALTERAR o porte dos anos anteriores, você deve 
entrar com requerimento específico junto ao Ibama (disponível na página 
http://servicos.ibama.gov.br/index.php/cadastro )

http://servicos.ibama.gov.br/index.php/cadastro


11 – Você está quase concluindo o recadastramento. Caso o preenchimento tenha sido demorado, o 
código de segurança no final pode ser inválido.

Clique com o botão esquerdo do mouse sobre o código para atualizá-lo.
Digite o novo código informado.

Clique em gravar modificações.



12 – Leia as informações trazidas pelo sistema;
Você deve imprimir os dados declarados. Se possível, guarde uma cópia digital desta ficha.



17 – Agora emita novo Comprovante de Registro:

Clique na aba Cadastro - Depois clique em Comprovante de Registro.

Clique em: “Emitir Comprovante de Registro”.

Recadastramento concluído com sucesso.


